
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA 14UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA 14UNICIPAL DE CULTURA

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCtTAÇÃO No 048/2024

(ar1. 7 2, da Lei n' 14. 1 33/2021 )

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACATUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem Justificar a inexigibilidade de licitaçáo objetivando a contratação de empresa

especializada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializar de shows artísticos

da Banda: FABINHO E BANDA F0RR0ZA0 CARRO DE BOl, sendo a empresa ADRIANO

NOGUEIRA REZENDE 00451267559 ME, sediada à Rua Rua Arthur [/elo, n'1111 - Bairro:

Centro - Propriá/SE, CEP: 49,900-000, inscrita no C,N.P,J. sob o n," 39.285.369/000'l-23, do qual

intermediará o show da referida banda, cujo a apresenlação mnerá durante a '15 de Junho de

2024 durante a Festa do Padroeiro São João que será realizado do Povoado Brejâo da ltioca, no

Municipio de Pacatuba, com duração minima de 02:00 (duas horas), em conformidade com o art,

72, incisos Vl c/ art. 74, ll, ambos da Lei n' 14.13312021, e de acordo com os motivos adiante

expostos:

01 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, Vt da Lei no 14.133120211:

A justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela inviabilidade de competiÇão, pois náo hà

critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por

consequência, supedâneo Íático para a reaiizaçáo do procedimento licitatório, além desse

requisito, justifica-se também a consagraÇão dos artistas pelo público local e regional, bem como

ao fato dos preços propostos para apresentação dos artistas estarem compativeis com os

praticados no mercado.

O aÍt.74, inciso ll, da Lei no 14.'13312021assim dispoe:

ArÍ. 74. E inexigívet a licitação quando inviável a conpetiçáo, em especla/ nos casos
de:

ll - contratação de profissionar do setor aftistico, diretanente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica especializada ou pela opinião
púbtica.

Mesmo sendo inviáver a competiçã0, o administrador púbrico não está inteiramente rivre para a
c.ntratação, é preciso a observância de determinados requisitos regais, do qual deverá ser
Íundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade



s
I

Assim, pela redação dada pela Lei n0 14.13312021, para a contrataçáo de proÍlssional do setor

artistico é preciso a formalização do respectivo processo para a aferição e comprovação das

exigências, quais sejam:

1 ) Contrato deve ser Íirmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;

2) Consagração do artista pela critica especializada ou pela opinião pública deve estar

devidamente demonskada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artistico;

4) Justificativa do preço.

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se esquivou dessa

obrigação, tendo em vista que todos os requisitos Íoram cumpndos, sendo demonstrados nos

autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade mm lodos os fundamentos legais trazidos

pela doukina e jurisprudência, velamos:

1. Da Exclusividade

O Tribunal de Contas da União por meio do Aórdá: n0 351/2015 - 20 Câmara, determinou

que á necessária: "a apresentaçáo do contêto de exclusividade enlre os arÍlsÍas e o empresário

contratado para caracterizar a hípótese de inexigibilidade de licitação (...) de modo que srmp/es

autorizações ou caias de exclusividade não se prestam a comprov a inviabilidade da

competição, poís não retratam uma representação pivativa para qualquer evento em que o
p r of i ssion al f or co nvocado"

Portanto, em cumprimento as determinações da jurisprudência, assim como ao arl. 14,

inciso ll, da Lei n. 14.13312021, do qual se refere expressamente à conkataçâo de profissional de

setor artístico direlamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empresa ADRIANo NoGUEIRA

REZENDE 00451267559 ME, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show da

banda preterida pela popuração do munrcípro de pacatuba e regiã0, apresentando a esta
Administração Municipat, conforme consta, o coNTRATo DE cEssÃo DE EXcLUslvtDADE,
devidamente registrado em cartório do quar comprova que a empresa é o empresário excrusivo
das bandas que se apresentaram no evento, sendo reputado assim, como 

,,Empresário 
Excrusivo

Contratado"
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A documentação apresentada pela empresa demonstra claramenle que a mesma é o

próprio artjsta, tendo em vista que o mesmo assim a declara, sendo representante permanente, e

não temporána, ou seja, não estando limitada apenas aos dias do evento e para um determinado

municipio, sendo, portanto, inviável a competrÇão por meio de um processo licitatôrio, porquanto

que somente com está empresa poderá omrler a contralação, pois nenhuma outra empresa do

ramo de produção e comercialização de shows artísticos detém a exclusividade desse artista.

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa ADRIANO NOGUEIRA

REZENDE 00451267559 ME, inscrita no CNPJ: 39.285.369/000'l-23, não foi contingencial,

Prende-se ao fato de que ela se enquadra, peíeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de

Licitaçôes e Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine

qua non à contrataÇão direta, Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não

permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com

cada profissional, pois, como bem obtempera o ProÍ. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular,

posfo que esse atríbuto é próprio da natureza humana'i sendo que o profissional a ser contratado

possui experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida

Apurando os fatos trazidos nos autos do processo, observamos que FABINHO E BANDA

FoRRozÃo cARRo DE Bol é conhecida pelo show que realiza, gozando de excelente conceito

e aceitação popular, eslando devidamente comprovada a consagração dessa banda pelo público

local e regional, mediante a juntada de noticiários de jornais demonstrando contrataçoes pretéritas

desses artistas, cD's gravados, Íolders e cartazes que anunciam a apresentação da banda em

eventos festivos da mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de pacatuba,

estando os mesmos anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.

0s ilustres juristas BENEDlcrO DE ToLosA FTLHO e LUCIANO MAssAo sAlTo, em sua obra

denominada "Manual de Licitaçôes e Contratos Administrativos,,, ensina que:
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"A hipotese de inexigibilidade para contrataçào de aftista é a mais pacifica.
desde que o escolhido, independentenente de estib que, diga-se de

2. Da razão da escolha dos artistas

3. Dâ consaqraÇáo do artista
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passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados

e pelo goslo popular.

O artista tem que ser conhecido. mas não precrsa, necessarla mente ser

excepcional.

Com a grande exÍensâo tenitorial e o regionalismo de cuftura exlsÍenÍe no

Brasil. con o afloramento regionalizado de tradiçoes e de folclore, o conceíto

de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um

artista muito popular no node pode não ser conhecido no su/, sendo, assrm,

na sua região a licitação é inexigivel".

Com base na pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela empresa

ADRIANO NOGUEIRA REZENDE 00451267559 ME, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para uma

apresentação em praça pública, no dia e periodo de realização do evento no municipio de

Pacatuba é razoâvel não só por que atende as condiçoes financeiras da administração como

também pela propriedade do show que é apresentado pela banda e, pelo grau de especialização

decorrente da reputação profissional, expeíência e conhecimentos compativeis com a dimensão

e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que intermédia a

comercialização e produção dos shows.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probalórios acima elencados, opina a Secretaria

lVunicipal de Cultura, pelo acatamento da notôria especialização e, no mesmo diapasáo se

pronuncia Íavoravelmente à celebração do conlrato, com a inexigência do prévio processo

licitatório, ex vi do Art. 74, inciso ll, da Lei n0 14 13312021. Assim, encaminha-se o processo ao

Setor de Licitação visando a elaboração da minula conkatual e análise da Assessoria Juridica,

para posterior autorização da Exma. sra. Prefeita para os fins do disposto no art. 72, inciso Vlll, §

único da Lei no 14j332021 .

Pacatuba/SE, 03 de Junho de 2024

GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS

Secretário lnterino de Cultura
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